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ÁSSUNTO: Festivol do Musico 6orjcho Infontil, Jwenil e Adulto na Semono

do ÂÀunicípio

Regtes: Ver. Llís Ccrlos Souzol Nego do 6oitc.

Reqdo: Prefeifo lÂunicipcl

Senhora Presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art.
176 do Regimento lnterno, a presente lndicação, a ser encaminhada ao

Senhor Prefeito, sugerindo que o Executivo, VOLTE A ORGANIZAR, como
se fazia em tempos passados, O FESTIVAI DE MUSICA GAUCHA INFANTIL,

JUVENII E ADULTA, envolvendo somente os Munícipes, com início no mês
de maio na semana do Município.

fustificação

É dever dos Agentes Públicos incentivar a CULTURA e talento
Artístico dos seus Entes. Ação que trará com certeza um grande impacto
positivo nas festividades na Semana do Município, além de contribuir com
a Educação Cultural, servindo de estimulo Profissional no futuro dos
nossos filhos e filhas.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio Jose Pedroso, 13 de setembro de 2022.
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